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ATA  DAS  SESSÕES  VIRTUAIS  ORDINÁRIAS  REALIZADAS  POR

VIDEOCONFERÊNCIA  EM  05/04/2023,  TUDO  CONFORME  SE  REGISTRA  A

SEGUIR: 

 
Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, nesta cidade de Goiânia, por

videoconferência, utilizando a plataforma ZOOM, estando, por convocação prévia, reunido a

Primeira  Câmara,  às  08:30  horas,  sob  a  Presidência  do  Conselheiro,  Frederico  Augusto

França  Marques,  foram  instalados  os  trabalhos  para  a  realização  de  2  (duas) Sessões

Ordinárias, todas com pautas distintas, por império do Decreto  nº 1405/17, sendo apreciados

04 (quatro) processos,  sendo  01 (um) Pedido de Embargo Declaratório,  02 (dois)  Recursos

Voluntários  e  01  (um)  Recurso  de  Ofício/Voluntário,  os  quais  foram  antecipadamente

distribuídos  aos  Senhores  Conselheiros,  depois  de  conterem  o  necessário  Parecer  dos

Representantes da Fazenda Pública Municipal, capeado neste apêndice do Conselho Tributário

Fiscal  de  Goiânia,  Dra.  Ana  Paula  Mendonça  de  Souza.  Há  que  se  registrar  que,  em

decorrência do número de presentes, constatando a plenitude da Câmara, vez que apuseram as

suas  assinaturas  no  Livro  de  Frequência,  além  do  Presidente,  os  Conselheiros: Frederico

Batista  dos  Santos  Medeiros,  Jucilaine  Biberg,  Rangel  Francisco  Pinto  e  Yara  Teixeira

Santos, a Procuradora da Fazenda Pública Municipal, Ana Paula Mendonça de Souza e a

Secretária  Cameral  que  a  esta  subscreve,  Ana Lúcia  Nunes  da  Silva. Foram julgados  os

Recursos Voluntários, sendo 01 (um) Não Conhecido, o qual: 65602202 – PORTAL DO SOL

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO LTDA (Representante: Sr. Arnóbio Vieira Souza

–  CPF/  MF.  002.356.627-20),  01  (um)  Conhecido  e  Desprovido,  o  qual:  74626661  –

COLÉGIO FRACTAL CIDADE JARDIM LTDA – ME (Advogado: Abdiel Junio Ramos

Paiva  –  OAB/GO:  63.567);  o  Pedido  de  Embargo  Declaratório,  sendo  01  (um)  Pelo

Acolhimento da Preliminar de  Nulidade da Decisão de Primeira Instância, o qual: 79757128 –

ASSOCIAÇÃO  ALPHAVILLE  FLAMBOYANT  RESIDENCIAL (Advogado:  Jefferson

Coelho Lopes – OAB/GO: 24.627); o Recurso de Ofício/Voluntário, sendo 01 (um) Retirado de

pauta,  a  pedido  do  contribuinte  Sr.  Nelito  Souza  Santos,  o  qual: 80024266 –  HOSPITAL

AMPARO S/S LTDA.  Todos julgados devidamente listados, conforme reunião do dia 05 de

ABRIL de 2023, como consta em ATA da Primeira Câmara. Satisfeitas integralmente a pauta
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desta sessão, nada mais havendo a ser tratado. Para constar, eu  Ana Lúcia Nunes da Silva,

lavrei  esta  ata,  que  depois  de  lida,  discutida  e  aprovada,  será  devidamente  assinada,  pelo

Presidente da Sessão de Julgamento, Frederico Augusto França Marques. 

CONSELHO TRIBUTÁRIO FISCAL DE GOIÂNIA, 05 DE ABRIL DE 2023. 
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